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DECRETO 23

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA

CNPJ: 14106553000138### CONSOLIDADO ###

Junho / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 3,000.00 ///TRES MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 438,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE37702

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA2032

1.000,00NC : 06010001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1600.0000

1.000,00NC : 06010002OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1600.0000

1.000,00NC : 06010003OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1600.0000

3.000,00Soma da Unidade:

Total: 3.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE37702

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA2032

1.000,00NC : 06010001VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL319011-1600.0000

1.000,00NC : 06010002CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004-1600.0000

1.000,00NC : 06010003MATERIAL DE CONSUMO339030-1621.0000

3.000,00Soma da Unidade:

Total: 3.000,00

MARGARETH PINA SOUZA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, 1 de Junho de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO 24

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA

CNPJ: 14106553000138### CONSOLIDADO ###

Junho / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 3,000.00 ///TRES MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 438,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL38802

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2038

3.000,00NC : 06070001MATERIAL DE CONSUMO339030-1669.3110

3.000,00Soma da Unidade:

Total: 3.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE37702

ENFRENTAMENTO DO COMBATE AO COVID-192037

3.000,00NC : 06070001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

3.000,00Soma da Unidade:

Total: 3.000,00

MARGARETH PINA SOUZA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, 7 de Junho de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO 25

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA

CNPJ: 14106553000138### CONSOLIDADO ###

Junho / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 101,071.84 ///CENTO E UM MIL,
SETENTA E UM REAIS, OITENTA E QUATRO CENTAVOS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 438,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER30401

MANUTENÇÃO DA CULTURA E FESTAS POPULARES2011

40.000,00NC : 06130001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1701.0000

40.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE37702

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (Recursos Próprios)2024

11.071,84NC : 06130008OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

13.000,00NC : 06130009OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

7.000,00NC : 06130010MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1002

31.071,84Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL38802

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2038

30.000,00NC : 06130011OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1669.3110

30.000,00Soma da Unidade:

Total: 101.071,84

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER30401

MANUTENÇÃO DA CULTURA E FESTAS POPULARES2011

40.000,00NC : 06130001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

40.000,00Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE37702

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS2026

11.071,84NC : 06130008OBRIGACOES PATRONAIS319013-1600.0000

ENFRENTAMENTO DO COMBATE AO COVID-192037

13.000,00NC : 06130009MATERIAL DE CONSUMO339030-1602.0000

7.000,00NC : 06130010OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1602.0000

31.071,84Soma da Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL38802

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL2038

30.000,00NC : 06130011Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-1500.0000

30.000,00Soma da Unidade:

Total: 101.071,84
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DECRETO 25

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA

CNPJ: 14106553000138### CONSOLIDADO ###

Junho / 2023

MARGARETH PINA SOUZA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, 13 de Junho de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO 26

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA

CNPJ: 14106553000138### CONSOLIDADO ###

Junho / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 4,200.00 ///QUATRO MIL, DUZENTOS
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 438,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER30401

MANUTENÇÃO DA CULTURA E FESTAS POPULARES2011

4.200,00NC : 06140001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1701.0000

4.200,00Soma da Unidade:

Total: 4.200,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER30401

MANUTENÇÃO DA CULTURA E FESTAS POPULARES2011

4.200,00NC : 06140001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

4.200,00Soma da Unidade:

Total: 4.200,00

MARGARETH PINA SOUZA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, 14 de Junho de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO 27

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA

CNPJ: 14106553000138### CONSOLIDADO ###

Junho / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 5,000.00 ///CINCO MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 438,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA M. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO30501

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA2020

5.000,00NC : 06160001MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

5.000,00Soma da Unidade:

Total: 5.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE37702

ENFRENTAMENTO DO COMBATE AO COVID-192037

5.000,00NC : 06160001MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.1002

5.000,00Soma da Unidade:

Total: 5.000,00

MARGARETH PINA SOUZA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, 16 de Junho de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 23

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA

CNPJ: 14106553000138### CONSOLIDADO ###

Junho / 2023

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 426,

DECRETA:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE37702 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA2032

300,000,00Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita339032-1600.0000

0,00300,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA339036-1600.0000

300,00Total da Modalidade: 300,00

300,00Total da Ação: 300,00

300,00Total da Unidade: 300,00

MARGARETH PINA SOUZA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, 1 de Junho de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

300,00Total Geral: 300,00
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 26

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA

CNPJ: 14106553000138### CONSOLIDADO ###

Junho / 2023

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 426,

DECRETA:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER30401 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA CULTURA E FESTAS POPULARES2011

0,0040.000,00MATERIAL DE CONSUMO339030-1500.0000

40.000,000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

40.000,00Total da Modalidade: 40.000,00

40.000,00Total da Ação: 40.000,00

40.000,00Total da Unidade: 40.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE37702 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS PRÓPRIOS)2024

0,001.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

0,00844,19OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

0,001.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

0,001.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

0,001.000,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1002

1.000,000,00AUXILIO ALIMENTACAO339046-1500.1002

1.000,000,00OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA339048-1500.1002

1.000,000,00AUXILIO TRANSPORTE339049-1500.1002

844,190,00DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES339092-1500.1002

1.000,000,00INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-1500.1002

4.844,19Total da Modalidade: 4.844,19

4.844,19Total da Ação: 4.844,19

4.844,19Total da Unidade: 4.844,19

MARGARETH PINA SOUZA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, 13 de Junho de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

44.844,19Total Geral: 44.844,19
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DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD 28

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA

CNPJ: 14106553000138### CONSOLIDADO ###

Junho / 2023

Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 426,

DECRETA:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD,  correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos integrantes do
Orçamento Municipal, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO30201 ADIÇÃO REDUÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS2003

7.766,090,00OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

0,007.766,09INDENIZACOES E RESTITUICOES339093-1500.0000

7.766,09Total da Modalidade: 7.766,09

7.766,09Total da Ação: 7.766,09

7.766,09Total da Unidade: 7.766,09

MARGARETH PINA SOUZA

MUNICIPIO DE CONTENDAS DO SINCORA, 21 de Junho de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD, conforme fixação na Lei Orçamentária Anual.

7.766,09Total Geral: 7.766,09
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